INDICAÇÃO Nº    416     , DE 2003




INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria dos Transportes Metropolitanos e à Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados de Transportes do Estado de São Paulo - ARTESP, as providências necessárias para reduzir os valores das tarifas, atualmente praticadas no transporte coletivo de passageiros, por ônibus que servem os municípios da Região Metropolitana da Baixada Santista e demais cidades do litoral sul, visando a torná-las compatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários locais.

JUSTIFICATIVA




Os municípios de Bertioga, Cubatão, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos, São Vicente, Iguape, Cananéia e Guarujá, parte deles componentes da Região Metropolitana da Baixada Santista, estão enfrentando problemas graves com os altos valores das tarifas cobradas nos ônibus intermunicipais, na região.




Conforme Requerimento nº 115/2002, do Vereador Roberto Gaiofatto, da Câmara Municipal de Peruíbe, as tarifas praticadas, por exemplo, pela empresa "Breda Turismo S/A", estão muito acima da capacidade de pagamento da população local, provocando um desequilíbrio econômico da renda familiar dos usuários.




Face a duplicidade de competências entre a Secretaria dos Transportes Metropolitanos, que executa a política de transportes intermunicipais nas Regiões Metropolitanas, e a ARTESP que o faz nas demais regiões do Estado, há falta de transparência quanto aos critérios adotados para o estabelecimento das tarifas para empresas que, como é o caso da "Breda Turismo S/A", realiza o transporte de passageiros por ônibus, a partir da Capital e internamente à Região Metropolitana da Baixada Santista.




O fato é que os valores, atualmente cobrados são escorchantes, chegando a desrespeitar o princípio de modicidade das tarifas, inscrito na Constituição.




Assim, face ao relevante interesse social, indicamos ao Poder Executivo a redução das tarifas praticadas no transporte coletivo, por ônibus, nos referidos municípios do litoral sul do Estado.








Sala das Sessões, em








Deputado JORGE CARUSO

Sistema SPL - Originalidade: 35878 -1404203 8:4:1.828


